Parecer n.º 120, de 2004

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 768, de 1999

De iniciativa do ilustre Deputado José Augusto, o Projeto de Lei n° 0768, de 1999, torna obrigatório a adição de álcool etílico carburante ao óleo diesel, com vistas à melhoria ambiental, à redução dos riscos à saúde e à diminuição das necessidades de importação de petróleo.

Em pauta, no período regimental, a proposição não foi objeto de quaisquer emendas ou substitutivos.

Ato contínuo, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, ocasião em que este Parlamentar foi designado para exarar parecer, tendo em vista o mandamento insculpido no § 1°, do Artigo 31, da IX Consolidação do Regimento Interno.

Da análise da proposição, sob a ótica da sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, de chofre, vislumbro que se trata de matéria cuja competência de iniciativa, indiscutivelmente, encontra-se dentre aquelas titularizadas por esta unidade da Federação, bem como, por este Poder Legislativo.

Ao propor a obrigatoriedade de adição de álcool etílico ao óleo diesel, o autor, longe de intentar mera medida administrativa, na verdade disciplina matéria essencialmente relacionada à preservação ambiental e à qualidade da saúde pública no Estado, particularmente naquelas regiões metropolitanas caracterizadas pela grande concentração populacional e, por via de conseqüência, de veículos.

Nesse sentido, a proposição está em harmonia com a divisão de competências estabelecida pela Constituição Federal de 1988, a qual é transparente ao atribuir aos estados, além dos demais entes, competência para disporem sobre saúde pública. Assim diz a Constituição Federal:

"Artigo 23 - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

.......

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência.

......."

De igual modo, o mesmo Artigo 23 estabelece que a preservação ambiental e o combate à poluição são de competência comum dentre os entes integrantes da República. Nestes termos:

"Artigo 23 - ...........................................................

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas.

.............................."

Uma vez afastada a hipótese de invasão à competência legislativa de outros entes federativos, resta analisar a iniciativa sob o prisma do princípio da separação dos poderes.

Nesse campo, igualmente, não se visualizam vícios que maculem a iniciativa, impedindo seu progresso.

De fato, o objeto do Projeto em tela não se encontra inserido no elenco de matérias cuja iniciativa está reservada única e exclusivamente ao Governador do Estado, consubstanciado no § 2°, do Artigo 24, da Constituição do Estado.

Ademais, a adoção de medidas que visam a manutenção de um meio ambiente de qualidade e a preservação da saúde pública, sintetizadas na obrigatoriedade de adição de álcool ao óleo diesel, não são providências de caráter meramente administrativas, reservadas portanto à pessoa do chefe do Poder Executivo, mas enseja norma jurídica com força de lei, para a qual, como se está demonstrando, há livre iniciativa parlamentar.

Desse modo, estando presentes os requisitos da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nada mais resta senão manifestar-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 0768, de 1999, de autoria do ilustre Deputado José Augusto.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25-12-2000
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